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Ofício-GAB nº 713/2017, Estância Velha, 13 de setembro de 2017.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Encaminhamos incluso a este, o Projeto de Lei que “AUTORIZA A  DESAFETAÇÃO DE BEM PÚBLICO DE USO ESPECIAL E A RESPECTIVA AFETAÇÃO COMO BEM PÚBLICO DOMINICAL, COM SUBSEQUENTE DOAÇÃO À CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES,  E DÁ OUTRA PROVIDÊNCIAS”,  para a devida apreciação e votação dos Nobres Edis.
Com a presente proposição, pretendemos desafetar o uso de um imóvel, que pertence ao Município de Estância Velha, bem como autorizar sua doação à Câmara Municipal de Estância Velha.

O local deve servir como local para a sede do Poder Legislativo Municipal, de modo que a Câmara Municipal possa, em razão da doação, administrar o bem que lhe cabe, sem a necessária intervenção do Poder Executivo, exceto quando a Lei o exigir.

Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos os votos de estima e consideração, esperando a aprovação do projeto de lei em anexo.

Atenciosamente.

Maria Ivete de Godoy Grade

                                                                               Prefeita Municipal

Ao Exmo. Sr. Presidente

João Antonio de Godoy

Presidente da Câmara Municipal 

ESTÂNCIA VELHA/RS. 

PROJETO DE LEI 113/2017
AUTORIZA A  DESAFETAÇÃO DE BEM PÚBLICO DE USO ESPECIAL E A RESPECTIVA AFETAÇÃO COMO BEM PÚBLICO DOMINICAL, COM SUBSEQUENTE DOAÇÃO À CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES,  E DÁ OUTRA PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Estância Velha/RS.

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica desafetado da respectiva condição de bem público de uso especial, passando à condição de bem público dominical, o seguinte imóvel, objeto da Matrícula nº 23.871 do Livro Geral  nº 2, do Ofício Imobiliário desta Comarca:   

“Uma casa de madeira antiga, e a correspondente área de terras com superfície de 2.775,78 m2 ( dois mil, setecentos e setenta e cinco metros e setenta e oito decímetros quadrados ), situada no Bairro União, neste Município de Estância Velha, constituída do Lote “A” do Quarteirão formado pelas Avenidas Brasil e Sete de Setembro, e pelas Ruas José de Alencar e Presidente Lucena, com frente ao NORTE para a Avenida Brasil, lado par, com a qual entesta na extensão de 52,00 metros, seguindo então por 25,00 metros e dividindo-se neste segmento com o Fórum de Estância Velha/RS;  com fundos ao SUL, onde divide-se com o Lote “B” da mesma Quadra, inicialmente por uma extensão de 24,90 metros, e a seguir  por mais 29,00 metros, prosseguindo então por mais 32,50 metros, e dividindo-se neste segmento com  propriedade que é ou foi de Paulo Garlip Filho;  por 47,00 metros ao LESTE, onde divide-se com o Fórum de Estância Velha, seguindo então por mais 4,00 metros no alinhamento da Avenida Sete de Setembro, lado par, e por mais 12,00 metros, entestando neste último segmento com o Lote “B” da mesma Quadra;  e, finalmente, por 56,50 metros ao OESTE, limitando neste segmento com propriedade que é ou foi de Mena Hoff e Paulo Garlip Filho,  e seguindo então por mais 7,50 metros, no alinhamento da Rua Presidente Lucena, lado ímpar.”

Art. 2º Objetivando formalizar a situação fática consolidada, o Poder Executivo Municipal fica autorizado a doar, gratuitamente, à Câmara Municipal de Vereadores, para fins de fusão ao imóvel objeto da Matrícula nº 30.099, do Livro Geral nº 2, do Registro de Imóveis de Estância Velha/RS,  o bem de sua propriedade, descrito e caracterizado no art. 1º desta Lei, registrado no Ofício Imobiliário de Estância Velha/RS, conforme Matrícula nº 23.871 do Livro Geral nº 2.   

Parágrafo único O imóvel mencionado no caput deste art. 2º, foi avaliado em R$ 2.498.000,00 (dois milhões quatrocentos e noventa e oito mil reais) pela Comissão de Avaliação do Município, conforme Laudo de Avaliação nº 10/2017, datado de 06 de setembro de 2017, que passa a se constituir no Anexo I deste Diploma.


Art. 3º A doação a que se refere o art. 1º desta Lei é realizada com amparo no disposto no art. 17, inciso I, alínea “b”, da Lei Federal nº 8.666/1993, a ela se aplicando o disposto no § 1º do mesmo dispositivo, no sentido de que, cessada sua utilização como sede do Poder Legislativo Municipal, reverterá ao patrimônio do Município de Estância Velha/RS, pois vedada a respectiva alienação pela Câmara Municipal.

Art. 4º O Poder Executivo Municipal arcará com as despesas decorrentes da confecção do pertinente título translativo do domínio e respectiva transcrição no Cartório Imobiliário, despesas estas que correrão a conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Velha, 13 de setembro de 2017.

                                                                     Maria Ivete de Godoy Grade

                                                                     Prefeita Municipal  

Registre-se e Publique-se
Aurea Regina Silva de Brito Bauer

Secretária da Administração e Segurança Pública    

